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CIRCULAR DRE MP Nº 41/2025: 24/11 a 28/11/2025 

“A necropolítica é o poder de criar e modular a 

vida, de definir quem vive e quem morre." 

 

(Achille Mbembe) 
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 1- RECURSOS HUMANOS/ DIAF  

1.1. Averbação de Tempo Extramunicipal 

 

1- Atividade: Orientação - Certidão de Tempo de Contribuição 

Público-alvo: CEI/EMEI/EMEF/EMEFM/CEMEI/CMCT/CEU GESTÃO 

Conteúdo: A partir de 30/10/2025 só serão aceitas as Certidões de Tempo de Contribuição com o 

seguinte órgão instituidor: 

"Prefeitura do Município de São Paulo" ou "Munícipio de São Paulo" 

 

 

 

1.2. Estágio Probatório 

 

1-Atividade: Orientação - Formação dos Servidores Ingressantes (Professores/Coordenadores 

Pedagógicos/Auxiliar Técncio de Educação) 

Público-alvo: CEI/EMEI/EMEF/EMEFM/CEMEI 

Conteúdo: ORIENTAÇÕES | ESTÁGIO PROBATÓRIO - DRE – MP | Nº 08 /2025 

Em complemento à Orientação nº 06/2025, referente à Formação para os Ingressantes, e 

conforme a Instrução Normativa SME nº 36/2025, informamos que o Setor de Estágio Probatório 

recebeu, em 17/11/2025, novas informações acerca das inscrições para os demais segmentos 

(Coordenador Pedagógico e Auxiliar Técnico de Educação) que à época não haviam sido 

contemplados. 

Diante disso, comunicamos que estão abertas as inscrições para as formações destinadas aos 

profissionais ingressantes da Rede Municipal de Ensino de São Paulo. 

Público: Professor ingressante / Coordenador Pedagógico ingressante / Auxiliar Técnico de 

Educação ingressante 

Inscrições: Devem ser realizadas por meio da plataforma Conecta Formação, utilizando o RF e a 

senha do SGP. 

Em caso de dúvidas relacionadas ao acesso, entrar em contato pelo e-mail: 

sgacidadesp@sme.prefeitura.sp.gov.br 

A conclusão dos percursos formativos deverá ocorrer na plataforma SGA até o dia 20/12/2025. 

Contamos com a participação de todos! 

Agradecemos o apoio de todos para garantir o sucesso desta ação formativa. 

 

 

1.3. Designação / Nomeação 

 

1- Atividade: Orientação - Propostas de Designação para as funções 

Público-alvo: EMEI, EMEF e EMEFM 

Conteúdo: Considerando a proximidade do período de Recesso Escolar, que ocorrerá de 

22/12/2025 a 31/12/2025, orientamos que as Propostas de Designação para as funções sejam 

mailto:sgacidadesp@sme.prefeitura.sp.gov.br
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entregue neste Setor para as providências pertinentes, visando à publicação ainda no ano letivo de 

2025, conforme cronograma abaixo: 

Funções (POED, POSL, POA e POEI): Encaminhar para 

rhcaacdremp@sme.prefeitura.sp.gov.br até 28/11/2025. 

Funções (PAP e PAEE): Encaminhar para rhcaacdremp@sme.prefeitura.sp.gov.br. As 

propostas que dependem de análise/manifestação da COPED deverão ser enviadas até 25/11/2025. 

OBS: Os documentos enviados após essas datas serão devolvidos à Unidade Educacional. 

Contamos com a colaboração de todos para a adequada operacionalização dos trabalhos. 
 

2. Atividade: Orientações e Procedimentos após Concurso de Remoção 2025 e Referendos 

Público-alvo: Todas as Unidades Educacionais da Rede Direta 

Conteúdo: Com a publicação do Resultado do Concurso de Remoção 2025 e considerando as 

normas vigentes, orientamos que as Unidades Educacionais adotem os seguintes procedimentos: 

I. Referendos de Mandatos 

● Os referendos para cargos designados (vago) e em substituição (disponível) de 

Diretor de Escola e Coordenador Pedagógico devem ocorrer 30 dias antes do 

vencimento do mandato, conforme Art. 8º da IN SME nº 51/2022, alterada pela IN 

nº 27/2025. 

● Mandatos com vencimento em janeiro/fevereiro de 2026: realizar referendo até 
dezembro/2025. 

● Mandatos com vencimento a partir de março/2026: seguir rigorosamente o prazo de 

30 dias antes do vencimento. 

II. Cessação de Portaria 

Encaminhar imediatamente a cessação da portaria para servidores que não 

permanecerão designados devido à ocupação da vaga por novo titular removido para a Unidade. 

 

III. Regularização da Designação/Substituição 

Quando o servidor permanece designado: 

● O titular se removeu, mas chegou novo titular que permanecerá afastado; ou 

● Não houve ocupação da vaga por titular, configurando cargo vago ou disponível. 

Proceder à regularização da portaria de designação (continuidade/regularização). 

O servidor continua designado até a vigência do seu mandato, conforme normas vigentes. 

IV. Processo Eletivo pelo Conselho de Escola 

Somente se o cargo ficar vago ou disponível – Diretor de Escola e Coordenador 

Pedagógico 

Conforme IN SME nº 51/2022, alterada pela IN SME nº 27/2025, seguir o Art. 8º, §§1º e 2º: 

● Oferecer a vaga primeiro aos Servidores lotados na própria Unidade. 

● É obrigatória a lista tríplice. Caso não seja alcançada ou não haja interessados, abrir 

inscrições para toda a Rede Municipal de Ensino (RME) e encaminhar comunicado 

de vaga ao Setor. 

mailto:rhcaacdremp@sme.prefeitura.sp.gov.br
mailto:rhcaacdremp@sme.prefeitura.sp.gov.br
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● Informar ao Setor, antes da eleição do Conselho de Escola, o nome completo e RF 

dos candidatos inscritos para consulta da habilitação compatível. 

● Em alguns casos, poderão ser solicitadas informações complementares para 

verificação da idoneidade da Instituição Educacional. 

Observações: 

● O processo eletivo deve ocorrer até 12/12/2025. 

● Após essa data, somente poderá ocorrer em fevereiro/2026. 

 

V. Início de Exercício 

● Diretor de Escola: Janeiro/2026. 

● Coordenador Pedagógico: data definida pela SME. 

 

VI. Orientações para Ata do Conselho de Escola 

O registro da Ata deve conter: 

● Identificação da Unidade Educacional. 

● Nome completo e RF dos Servidores inscritos. 

● Clareza da pauta e assinaturas de todos os participantes com identificação. 

 

VII. Referendos para Outras Funções (EMEIs, EMEFs e EMEFM) 

● Realizar referendos para Servidores Designados nas funções POED, PAP, POSL, 

POA, PAEE e POEI na 2ª quinzena de novembro/2025. 

● Após a reunião, enviar cópia da Ata ao Setor por e-mail. 

● Servidor não referendado: providenciar cessação da Portaria com data a partir de 
01/01/2026. 

Importante: PAP 2 não serão incluídos neste procedimento. Aguardar orientações do 

Setor da DIPED. 

Encaminhamentos devem ser feitos para: rhcaacdremp@sme.prefeitura.sp.gov.br 

 

 

1.4. Férias - Cadastro 

 

1. Atividade: Digitação Escala de Férias no Sistema SIGPEC 

Público-alvo: Todas as Unidades Educacionais da Rede Direta 

Conteúdo: Orientações e Procedimentos referentes a Digitação da Escala de Férias /2026, 

conforme segue abaixo: 

O Sistema SIGPEC já se encontra aberto para a Digitação das Escalas de Férias das Equipes 

Técnica e Administrativa e de Apoio que já foram homologadas pela chefia imediata. 

I- Digitação e Envio do Formulário 

mailto:rhcaacdremp@sme.prefeitura.sp.gov.br
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● Ação: Após a digitação das Escalas de Férias no Sistema SIGPEC, solicitamos que 

preencham o formulário correspondente à sua Unidade Educional. 

● Formulários por Tipo de U.E.: 

○ CEI, CEU CEI: https://forms.office.com/r/fGUWvAsBfP 

○ EMEI, CEMEI, CEU EMEI: https://forms.office.com/r/CKegUGGksr 

○ EMEF, EMEFM, CEU EMEF, CEU Gestão, Polos e CMCT: 
https://forms.office.com/r/T1uq1KUSCD 

 

II- Auxiliar Técnico de Educação (A.T.E.) - Ingressantes em 2025 

Solicitamos atenção especial para os Auxiliares Técnico de Educação (A.T.E.) que 

ingressaram em 2025, pois o Período Aquisitivo de Férias não foi gerado automaticamente no 

Sistema SIGPEC para este cargo. 

● As Chefias não poderão efetuar o Cadastro de Férias destes Servidores no Sistema SIGPEC 

neste momento, conforme cronograma enviado por e-mail em 08/10/2025. 

● Período Aquisitivo: O período aquisitivo para Servidores ingressantes será gerado pelo 

Sistema 15 dias após completarem um ano de efetivo exercício. 

● Após o término do período informado (um ano e quinze dias), encaminhar a solicitação de 

Cadastro de férias para o Setor, acompanhada dos seguintes documentos: 
● Memorando de solicitação; 

● Escala Anual/Escala Suplementar, no caso de remoção. 
Segue e-mail para encaminhamento dos documentos : rhferiasdremp@prefeitura.sp.gov.br 

 

 

1.5. Evolução Funcional 

 

1. Atividade: Formação 

Público-alvo: CEI/EMEI/EMEF/EMEFM/CMCT e CEU GESTÃO 

Conteúdo: Seminário “ Quadro de Apoio, Desafios no Chão da Escola” 

Informamos que o Setor da DIAF/RH Evolução Funcional em parceria com a DICEU 

realizará o Seminário “ Quadro de Apoio, Desafios no Chão da Escola”, uma iniciativa que visa 

oferecer formação aos Servidores do Quadro de Apoio à Educação e um momento de 

compartilhamento de boas práticas em nossas Unidades Educacionais. 

Data: 13/12/2025 

Horário: 8h às 16h 

Público-Alvo: Agentes Escolares, Agentes de Apoio, ATEs, Assistentes de Suporte Operacional 

Inscrições abertas pelo link abaixo: https://forms.gle/gBA8yRCN9XFftNvq6 

Local: Teatro do CEU Vila Curuçá 

 

1.6. Transporte Escolar Gratuito 

 

1. Atividade: Informação 

Público Alvo: CEI/ CR.P. CONV/ CEI IND/ CEMEI/ EMEI/ EMEF/ EMEFM 

https://forms.office.com/r/fGUWvAsBfP
https://forms.office.com/r/CKegUGGksr
https://forms.office.com/r/T1uq1KUSCD
mailto:rhferiasdremp@prefeitura.sp.gov.br
https://forms.gle/gBA8yRCN9XFftNvq6
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De acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 22, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO - TEG PARA OS 

ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

II - Dos Critérios de Atendimento 

Art. 6º Serão atendidos os estudantes: 

IV - Com problemas crônicos de saúde, dificultando ou impedindo sua locomoção, que detenham 

laudos médicos devidamente cadastrados do Sistema EOL, sem limite de distância e/ou idade. 

Art. 11 Os estudantes contemplados no critério estabelecido no inciso IV do art. 6º serão incluídos 

mediante apresentação pelos responsáveis de relatório médico contendo: 

● Identificação do médico com CRM; 

● CID completo; 

● Descrição dos motivos/justificativas médicas que impeçam a locomoção da 

criança/educando; 

● Período de tratamento no qual será necessário o atendimento pelo TEG; 

§1º No período de rematrícula a Unidade Educacional deverá orientar os 

pais/responsáveis a entregar, no início do ano letivo, o relatório médico mencionado no 

caput deste artigo, que deverá ser arquivado no prontuário do estudante. 

§ 2º O estudante será mantido no TEG de acordo com o período do tratamento e, não 

havendo renovação do relatório médico, será desligado do Programa em até 30 dias. 

Solicitamos aos Gestores das Unidades Educacionais realizar levantamento de todas as 

crianças cadastradas com laudo médico de doença crônica, atendidas pelo TEG, e orientar as 

famílias apresentar até o primeiro dia do ano letivo de 2026 novo laudo, atendendo aos critérios da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 22, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 

Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

 

 

 2- DICEU  

1. Atividade: 5º Encontro Presencial do Programa Entre Nós 

Público-alvo: Diretores(as) das Unidades Educacionais e um(a) Coordenador(a) Pedagógico(a) 

Conteúdo: 

Prezados(as) Gestores(as), boa tarde! 

Considerando o Programa EntreNós: Convivência Ética e Democrática na Escola e na 

Sociedade, em conformidade com a Instrução Normativa SME nº 23, de 28 de março de 2025, e 

com o objetivo de realizar os encaminhamentos finais para o encerramento do ano letivo: análise de 

relatório de aproveitamento na Formação da Cidade para emissão do modelo 9, convidamos os(as) 

Diretores(as) das Unidades Educacionais e um(a) Coordenador(a) Pedagógico(a) para o 5º Encontro 

Presencial, que será realizado em nossa Diretoria Regional de Educação. 

Local: Auditório – DRE São Miguel (3º andar) Endereço: Av. Nordestina, 747 – Vila Americana, 

São Paulo 

https://www.sinesp.org.br/multimidia/publicacoes-sinesp/category/47-legislacao-geral?download=8650%3Ain-sme-n-22-2025
https://www.sinesp.org.br/multimidia/publicacoes-sinesp/category/47-legislacao-geral?download=8650%3Ain-sme-n-22-2025
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Datas, horários e Unidades Educacionais participantes: 

● 26/11 (quarta-feira) – 9h às 11h 

CEU EMEF Maria Clara Machado 

CEU EMEF Parque São Carlos 

CEU EMEF Três Pontes 

CEU EMEF Vila Curuçá 

EMEF Antônia e Artur Begbie 

EMEF Antônio Carlos de A. Silva 

EMEF Armando Cridey Righetti 

EMEF Capistrano de Abreu 

EMEF Carlos Pasquale, Prof. 

EMEF Jardim Silva Teles 

EMEF João Augusto Breves, Dr. 

EMEF José Américo de Almeida 

EMEF José Bento de Assis, Prof. 

EMEF José Borges Andrade 

EMEF José Borges dos S. Junior, Rev. 

EMEF José de Anchieta, Pe. 

EMEF José Ermírio de Moraes, Sen. 

EMEF José Honório Rodrigues 

EMEF José Mário Pires Azanha, Prof. 

EMEF José Pedro Leite Cordeiro, Dr. 

EMEF Josefa Nicácio Araújo, Profa. 

EMEF Jurandi Gomes de Araújo, Prof. 

EMEF Lauro Celidonio G. dos Reis, Dr. 

EMEF Lino de Mattos, Sen. 

EMEF Luís Saia, Arq. 

EMEF Maria Imilda do S. S., Me. 

EMEF Marisa Moretti Câmara, Profa. 

EMEF Milton Pereira Costa 

EMEF Mururés 

 

● 27/11 (quinta-feira) – 13h às 15h 

EMEF Chico Falconi, Pe. 

EMEF Dama Entre Rios Verdes 

EMEF Epitácio Pessoa, Pres. 

EMEF Euzébio Rocha Filho 

EMEF Ezequiel Ramos Junior 

EMEF Fernando de Azevedo, Prof. 

EMEF Flávio Augusto Rosa, Prof. 

EMEF Hélio Tavares, Dr. 

EMEF Henrique F. da Costa 

EMEF Izabel Aparecida C. da Luz 
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EMEF Neuza Avelino da Silva Melo 

EMEF Newton Reis, Gen. 

EMEF Nildo do Amaral Junior, Pe. 

EMEF Paulo Rolim Loureiro, D. 

EMEF Pedro Aleixo, Dr. 

EMEF Pedro de Frontin, Alm. 

EMEF Pedro Fukuyei Y. Ferreira 

EMEF Pedro Teixeira 

EMEF Raimundo Correia 

EMEF Raul Pilla 

EMEF Sud Mennucci 

EMEF Tereza Setuko K. Hatori, Profa. 

EMEF Thomaz Rodrigues Alckmin 

EMEF Vicente Amato S., Com. 

EMEF Virgílio de Mello Franco 

EMEF Wanda Ovídio G., Profa. 

EMEFM Darcy Ribeiro 

Importante: Contamos com a presença e participação ativa de todos(as), reforçando que a 

articulação da equipe gestora é essencial para o êxito da implementação do Programa EntreNós em 

nossa rede. 

Agradecemos, desde já, a atenção e a colaboração de todos(as). 

 

 

 

 3- DIPED  

3.1. EDUCAÇÃO INFANTIL 

Sem informações nesta semana. 

 

3.2- ENSINO FUNDAMENTAL 

 

1. Atividade: Formação do Programa Aprender e Ensinar no Ensino Fundamental - ARTE 

Público-alvo: Professores(as) de ARTE das EMEFs e EMEFM (com dispensa de horas) 

Conteúdo: Bloco de 4 formações previstas para o componente curricular de Arte no Programa 

Aprender e Ensinar no Ensino Fundamental e Médio 

 

Data Horário Local 

10/11/2025 8h às 12h ou das 13h30 às 17h30 Sala de Leitura da Dre São Miguel 

17/11/2025 8h às 12h ou das 13h30 às 17h30 Sala de Leitura da Dre São Miguel 
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24/11/2025 8h às 12h ou das 13h30 às 17h30 Sala de Informática da Dre São Miguel 

01/12/2025 8h às 12h ou das 13h30 às 17h30 Sala de Leitura da Dre São Miguel 

Todas as contribuições para o café coletivo serão bem-vindas. Quem puder, traga a caneca, a 

fim de diminuirmos o consumo de plástico. 

 

 

2. Atividade: Formação APRENDER E ENSINAR Optativo Ciclo de Alfabetização 

Público-Alvo: Professores Regentes do Ciclo de Alfabetização e demais inscritos 

Data: 28/11/2025 

Horário: Manhã (8h às 11h) e Noite (19h às 22h) 

Local: DRE MP - 3º andar. 

Todas as contribuições para o café coletivo serão bem-vindas. 

 

3. Atividade: Formação Mensal de POEI 

Conteúdo: “Formação Rede formando Rede - Programa Aprender e Ensinar” - 2025 

Público-Alvo: Professores Orientadores de Educação Integral - POEIs 

Data: 25/11/2025 

Horário: Das 10h30 às 17h00 - (saída da DRE São Miguel- Avenida Nordestina, 747) 

Local: Bienal de Arte - Pavilhão da Bienal - Parque do Ibirapuera - Av. Pedro Álvares Cabral, S/N - 

Vila Mariana - São Paulo. 

 

4. Atividade: Informação- Avaliação de Fluência Leitora 

Conteúdo: Estudantes alfabetizados são leitores fluentes. 

A alfabetização é uma etapa fundamental do percurso escolar de qualquer estudante. 

Somente alfabetizada a criança será capaz de se comunicar com autonomia, adquirir novos 

conhecimentos e desenvolver habilidades em diferentes áreas. Uma das dimensões da alfabetização 

é a fluência em leitura, que diz respeito à capacidade de ler textos de forma expressiva e sem 

grandes obstáculos, com atenção adequada à entonação, à ênfase e ao ritmo. Com o objetivo de 

promover a alfabetização de estudantes na idade certa, o Programa de Alfabetização em Regime de 

Colaboração (PARC) realiza Avaliações da Fluência em Leitura em diversos estados brasileiros, por 

meio de uma parceria entre redes de ensino, Associação Bem Comum e Centro de Políticas Públicas 

e Avaliação da Educação da Universidade Federal de Juiz de Fora (CAEd/UFJF). As avaliações têm 

o objetivo de aferir o desempenho dos estudantes em leitura de palavras e textos em Língua 

Portuguesa, em sua variante brasileira, no início do Ensino Fundamental. Os resultados alcançados 

permitem identificar o nível de leitura dessas crianças, de modo que ações específicas possam ser 

implementadas para desenvolver as capacidades de cada uma. Vamos, juntos, somar esforços para 

garantir esse direito aos nossos estudantes! 

Público-Alvo: Todos os Estudantes dos segundos anos do Ciclo de Alfabetização 

Data: 25/11 a 05/12 

Local: https://parc.caeddigital.net/#!/pagina-inicial 

https://parc.caeddigital.net/%23!/pagina-inicial
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5. Atividade: Informação - SONDAGEM do 4º Bimestre -Ciclo de Alfabetização 

Conteúdo: Publicado novo período de sondagem 

COMUNICADO Nº 430, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

https://www.sinesp.org.br/legislacao/saiu-no-doc-legislacao/22928-comunicado-n-430-de-31-10-20 

25-utilizacao-dos-instrumentos-de-sondagem-avaliacao-diagnostica-que-sao-disponibilizados-e-rec 

onhecidos-como-essenciais-para-avaliar-as-aprendizagens-dos-estudantes-na-rede-municipal-de-ens 

ino-de-sao-paulo 

Excepcionalmente em 2025, a aplicação da sondagem do 4° bimestre, será no período de 

19/11 a 10/12. 

 

6. Atividade: Formação CICLO INTERDISCIPLINAR com dispensa de horas - 

RECOMPOSIÇÃO DAS APRENDIZAGENS 

Público-alvo: 1 (um) professor regente do 5º ano de cada uma Unidade Escolar 

Conteúdo: Programa Aprender e Ensinar e Recompor para avançar 

Data: 28/11/2025 

Horários: das 9h às 12h ou das 13h30 às 16h30 

Local: Instituto Federal - Rua Tenente Miguel, 105, sala 07, Vila Americana, São Paulo. 

Contribuições para o café coletivo são bem-vindas 

 

 

7. Atividade: Plantão de Dúvidas para os professores do CICLO INTERDISCIPLINAR - 

PARTICIPAÇÃO OPTATIVA 

Público-alvo: professor regente do 5º ano que tenha participado das formações e tenha dúvida 

sobre o Programa Recompor para Avançar. 

Conteúdo: Recompor para avançar. 

Data: 02/12/2025. 

Horários: das 12h às 13h30h ou das 18h às 20h (on line) 

Link de acesso: https://meet.google.com/wzi-qfgf-sgo 

 

 

8. Atividade: Informação 

Conteúdo: Mostra TCA acontecerá nos dias 25, 26 e 27 de novembro. O evento é a finalização dos 

trabalhos do GT- TCA( Grupo de Trabalho), no intuito de divulgar as ações desenvolvidas pelos 

estudantes do Ciclo Autoral nas Unidades ao longo do ano. 

Público-Alvo: Estudantes e professores das unidades, participantes do Grupo de Trabalho, 

previamente inscritos. 

Data e horário e unidades por polo: 

25/11/2025 – Parque Ceu Veredas - Manhã - 8h às 12h 

https://www.sinesp.org.br/legislacao/saiu-no-doc-legislacao/22928-comunicado-n-430-de-31-10-2025-utilizacao-dos-instrumentos-de-sondagem-avaliacao-diagnostica-que-sao-disponibilizados-e-reconhecidos-como-essenciais-para-avaliar-as-aprendizagens-dos-estudantes-na-rede-municipal-de-ensino-de-sao-paulo
https://www.sinesp.org.br/legislacao/saiu-no-doc-legislacao/22928-comunicado-n-430-de-31-10-2025-utilizacao-dos-instrumentos-de-sondagem-avaliacao-diagnostica-que-sao-disponibilizados-e-reconhecidos-como-essenciais-para-avaliar-as-aprendizagens-dos-estudantes-na-rede-municipal-de-ensino-de-sao-paulo
https://www.sinesp.org.br/legislacao/saiu-no-doc-legislacao/22928-comunicado-n-430-de-31-10-2025-utilizacao-dos-instrumentos-de-sondagem-avaliacao-diagnostica-que-sao-disponibilizados-e-reconhecidos-como-essenciais-para-avaliar-as-aprendizagens-dos-estudantes-na-rede-municipal-de-ensino-de-sao-paulo
https://www.sinesp.org.br/legislacao/saiu-no-doc-legislacao/22928-comunicado-n-430-de-31-10-2025-utilizacao-dos-instrumentos-de-sondagem-avaliacao-diagnostica-que-sao-disponibilizados-e-reconhecidos-como-essenciais-para-avaliar-as-aprendizagens-dos-estudantes-na-rede-municipal-de-ensino-de-sao-paulo
https://meet.google.com/wzi-qfgf-sgo
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● EMEF Maria Clara Machado 

● EMEF Ezequiel Ramos Junior 

● EMEF Hellio Tavares, Dr. 

● EMEF José Pedro Leite Cordeiro, Dr. 

● EMEF Josefa Nicácio Araújo, Profa. 

● EMEF Vicente Amato Sobrinho, Com. 

● EMEF Wanda Ovídio Gonçalves, Profa 

 

26/11/2025 - CEU Parque São Carlos - 8h às 12h 

● EMEF Antônio Carlos de Andrada e Silva 

● EMEF Epitácio Pessoa, Pres. 

● EMEF José Mário Pires Azanha, Prof. 

● EMEF Lino de Mattos, Sen. 

● EMEF Milton Pereira Costa 

● EMEF Pedro Aleixo, Dr. 

● EMEF Pedro Teixeira 

● EMEFM Darcy Ribeiro 

 
27/11/2025 - CEU Vila Curuçá - 8h 12h 

● CEU EMEF Vila Curuçá 

● EMEF Henrique Felipe da Costa - HENRICÃO 

● EMEF Jardim Silva Teles 

● EMEF José Honório Rodrigues 

● EMEF Maria Imilda do Santíssimo Sacramento, Me. 

● EMEF Marisa Moretti Câmara, Profa. 

● EMEF Mururés 

● EMEF Newton Reis, Gen. 

● EMEF Tereza Setuko Koshimae Hatori, Profa. 

● EMEF Neuza Avelino da Silva Melo 

● EMEF João Augusto Breves, Dr. 

 

27/11/2025- (CEU Vila Curuçá) – tarde - 14h - 18h 

● EMEF Armando Cridey Righetti 

● EMEF Capistrano de Abreu 

● EMEF José Américo de Almeida 

● EMEF Newton Reis, Gen. 

● EMEF Nildo do Amaral Júnior, Pe. 

● EMEF Pedro de Frontin, Alm. 

● EMEF Sud Mennucci 

● EMEF Virgilio de Mello Franco 
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3.3. CEFAI 

1. Atividade: Entrega dos Registros dos estagiários. 

Conteúdo: Informamos que os estagiários do programa: Aprender sem limite e Parceiros da 

Aprendizagem deverão entregar os registros das ações realizadas como apoio na sala de aula, 

solicitado pelo CEFAI durante as formações. Devidamente identificado como nome da escola, nome 

do estagiário e nome do estudante. 

Público-Alvo: Estagiários do programa: Aprender sem limite e Parceiros da Aprendizagem. 

Data: Início da entrega 01/12/2025. 

Local: Setor CEFAI - Sala 112, 1º andar - Av Nordestina ,747. 

Obs: A U.E deverá entregar no setor CEFAI com memorando por qualquer funcionário 

impreterivelmente até o dia 05/12/2025 às 17h . Realizaremos leitura e análise, com posterior 

devolutiva. 

 

2. Atividade: Formação Supervisores de Estágio - Programa : Aprender sem limite 

Público-alvo: Supervisores de estágio ( Diretores, Assistentes de Direção e Coordenadores 

pedagógicos) 

Conteúdo:Trataremos dos assuntos pertinentes dos(as) estagiários(as) do programa: Aprender sem 

limite que atuam nas EMEIs da DRE São Miguel. 

Data: 25/11/2025 

Horário: 08h00 às 11h00 

Local: DRE MP - (3º andar) - Auditório - Período da manhã 

Observação 

● Caso o(a) supervisor(a) não possa comparecer, enviar um representante, por gentileza. 
 

 

3. Atividade: FORMAÇÃO PAEE /SRM 

Público-: PAEE (convocação) e CPs (convite) 

Conteúdo: Interlocução do PAEE no processo de Avaliação das Aprendizagens 

Data: 26/11/2025 

Horário: 8h00 às 12h (manhã) e 13h00 às 17h (tarde) 

Local: DRE MP - Sala de leitura (3º andar) 

Observações: 

● Cada participante deverá trazer sua caneca/copo; 

● Dar ciência aos interessados através dos meios de comunicação que a escola possui (e-mail, 

WhatsApp, por escrito e etc.). 

● A participação dos convocados deverá ser de acordo com o horário de atuação na SRM. 

Caso tenha opção de JEIF, a carga horária deverá ser completada na U.E. Para os que 

possuem 2 cargos, optar por um dos horários de trabalho, pois a declaração de presença será 

emitida de acordo com a participação na formação. 
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3.4. NAAPA 

 

Sem informações nesta semana. 

 

 

 

 

 

Equipe DRE-MP. 


